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Senhor Prefeito, 
 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe representação que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

242.9.218256/2025 e a qual alega suposta perpetração de ato de improbidade 

administrativa consistente na anuência com usurpação de terreno público por 

Nilton Lopes Rios pois supostamente nada teria sido feito para coibi-la, assim 

como na representação também é aduzido que essa anuência seria em troca do 

voto de Nilton Lopes Rios na eleição municipal de 2024 para Prefeito, a fim de 

que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria de 

Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo esclarecido se o Município adotou providências no tocante à referida 

usurpação de terreno público cometida por Nilton Lopes Rios e, em caso positivo, 

deve ser explicitado quais as providências cíveis e criminais já adotadas, assim 

como encaminhada documentação comprobatória dessas providências. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. José Egnildo dos Santos 

Prefeito do Município de Retirolândia/BA 
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